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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA ESTA DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 351/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 351/2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, 
DO ESTADO DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MAGNA 
MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal de Saúde, 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. JOANYCE CARNEIRO SOUZA, portadora do CPF 
n 710.101.731-20 e RG n 105101989 SEJUSP MA, residente e domiciliada na Rua São Francisco de 
Assis, Kl' 93 - Canadá, Barra do Corda MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA 
PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n' 435.903.813-53 e RG n'' 1.608976 SSP MA, residente e 
domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, NI 637, INCRA, Barra do Corda MA, doravante 
denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: MAGNA MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no 
CNPJ n 05.922.811/00001-63, com sede na Rod. João Paulo N°695, bairro João Paulo em Florianópolis 

SC, neste ato representado peto Sr. FELIPE TIAGO RACHADEL SARTORI, inscrito no CPF n° 007.855.699-
60, RG n°4000.742-1, E-mail : magna.medica@yahoo.com.br, Telefone : (48) 3334-9071, Whatsapp : 
(48) 3334-8174denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO 
com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 43/2024, Processo 
Administrativo 1.294/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 
14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para aquisição de 
equipamentos de saúde para suprir a demanda das Unidades Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA 
(Proposta MS n° 10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM (Proposta MS n°10452.044000/1230-
05 ) e UBS ALTAMIRA(Proposta MS n° 10452.044000/1220-01), através da Secretaria Municipal de 
Saúde de Barra do Corda/MA, do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

DESCRIÇÃO 
Autorefrator digital com ceratometria 
microprocessado, com suporte de testa e 
queixo, regulagem de altura e distância, com 
sistema de ajuste da posição do olho e foco, 
captura automática e manual das medidas. 
Medição refrativa esférica de 
aproximadamente -25 a +22D (com passos de 
0,12D/0,25D). Astigmatismo de 
aproximadamente O a 10D (com passos de 
0,12D/0,25D). Kngulo axial de O a 180 graus 
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(com passos de ao menos 1 grau). 
Possibilidade de apresentação de resultados 
de medidas negativas. Diâmetro da pupila 
mínimo de 2,0mm. Distância de vertéx (VD) 
com possibilidade de 0, 12, 13.5mm. Faixa de 
medição da córnea de 5 a 10mm (com passos 
de 0,01mm). Possuir acessórios para o 
perfeito funcionamento do equipamento 

VALOR TOTAL 
26.700,00 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 26.700,00 (vinte e seis mil, setecentos reais) 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados peto contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 
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a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de 
execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei n°14.133/2021. 
f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; h) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, 
conforme as regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) peta legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
h) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ri' 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1 A entrega do objeto será de 30 (trinta) dias, devendo ser entregue no prédio da Secretaria 
Municipal de Saúde, no seguinte endereço Rua Isaac Martins, n° 371 Centro Barra do Corda - MA, a 
contar da data do recebimento da Ordem de fornecimento/Nota de empenho. 
6.2 O recebimento provisório no prazo de 48 horas, será feito no ato do fornecimento para efeito 
de posterior verificação da conformidade do material com a especificação constante neste Termo de 
Referência e na proposta. 
6.3 O recebimento definitivo do objeto será feito na forma do art. 140, inciso II, alínea b, da Lei 
14.133/21, no prazo de até 2(dois) dias contados a partir da apresentação da Nota/cupom fiscal, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado a ser lavrado pelo servidor responsável pela fiscalização contratual. 
6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
6.5 Constatadas irregularidades, o servidor responsável pela fiscalização do contrato recusará, 
motivadamente, o recebimento do objeto mediante termo circunstanciado especificando as 
respectivas razoes. 
6.6 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
6.7 É de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço 
de abastecimento dos veículos, bem como proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados 
nos referidos abastecimentos diretamente no veiculo, conforme solicitação. 

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o Contratado que: der causa 
à inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
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Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à 
inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
h) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4°, da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
h) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá 
a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO PROJETO DE DESCRIÇÃO ELEMENTO TIPO DE 
ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE DE DESPESA RECURSO 

10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.30 Recursos 
ordinários 

10.301.1017.2078.0000-- 2078 FUNDO DE SAÚDE 4.4.90.52 Recursos 
ordinários 

10.301.1010.2025.0000 2025 SEC. DE SAÚDE 3.3.90.30 Recursos 
ordinários 

10.301.1010.2025.0000 2025 SEC. DE SAÚDE 4.4.90.52 Recursos 
ordinários 

FELIPE TIAGO Assinado de forma digital 

RACHADEL 
por FELIPE TIAGO 
RACHADEI 

SARTORI:0078556 SARTORI:00 /85569960 

9960 
Dados: 2024.10.10 
155300 0300' 



R+
.„ t5.4 

(24' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021, João Victor Belino da Silva, Portaria n° 
248/2023, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos 
fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ri° 
14.133, de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n°14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21. 

Barra do Corda (MA), 09 de OUTUBRO de 2024. 

JOANYCE C MARIA EDIVANIA PEREIRMA4A SILVA 
Secretária Municipal de Saúde Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE CONTRATANTE 
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BARRA DO CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 350/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.294/2024 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos de saúde para suprir a demanda das 
Unidades Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA (Proposta MS n9 10452.044000/1230..01), UBS VILA NENZIM 
(Proposta MS n210452.044000/1230-05) e UBS ALTAMIRA (Proposta MS n2 10452.044000/1220-01), através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024, Contratado: QUICKBUM E 
COMERCE LTDA, inscrito no CNPJ n° 30.323.616/0001-64. Contratante: secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 
09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: R$ 8.100,00 (oito mil e cem 
reais) A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 
2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000., Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
10.301.1010.2025.0000-- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável 
por períodos sucessivos. DAEA: Barra do Corda (MA), 09 de outubro de 2024. ASS: JOANYCI CARNEIRO SOU/A. 
CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda- MA. 

,EXTRATO DE CONTRATO n° 351/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.294/2024 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos de saúde para suprir a demanda das 
Unidades Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA (Proposta MS n2 10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM 
(Proposta MS n210452.044000/1230-05) e UBS ALTAMIRA (Proposta MS n2 10452.044000/1220-01), através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024, Contratado: MAGNA 
MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ n° 05.922.811/00001-63. 
Contratante: secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 
10.452.044/0001-06. Valor R$ 26.700,00 (vinte e seis mil, setecentos reais). A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA), 09 de outubro de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal 
de Saúde /Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 352/ 2024 
PREGÃO E l i TRÔNICO 43/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.294/2024 Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos de saúde para suprir a demanda das 
Unidades Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA (Proposta MS n2 10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM 
(Proposta MS n210452.044000/1230-05) e UBS ALTAMIRA (Proposta MS n2 10452.044000/1220-01), através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024, Contratado: : CMOS DRAKE 
S.A, inscrito no CNP.] n° 03.620.716/0001-80. Contratante: secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-
13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor R$ 5.817,00 (cinco mil, oitocentos e dezessete 
reais). A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 
20./8. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável 
por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 09 de outubro de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. 
CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda - MA. 
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CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: RS 45.807,00 (quarenta e 

cinco mil, oitocentos e sete reais). A dotação orçamentária 

será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. 
Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento 
de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 

dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de 

Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) 
meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do 

Corda (MA), 09 de outubro de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO 

SOUZA. CARO: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda - 
MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: 4T3V1XU2 T14FTN172 909282 OEBEWJMKII 

e XTRATO DE CONTRATO n° 350/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO 43/2024 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 1.294/2024 - Barra do 

Corda/MA. 

OBJETO: Contrafação de pessoa jurídica para aquisição de 

equipamentos de saúde para suprir a demanda das Unidades 
Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA (Proposta MS n° 
10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM (Proposta MS 
n°10452.044000/1230-05) e UBS ALTAMIRA (Proposta MS n° 
10452.044000/1220-01), através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024, 
Contratado: QUICKBUM E COMERCE LTDA, inscrito no CNPJ n° 

30.323.616/0001-64. Contratante: secretaria Municipal de 

Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde 

CNPJ: 10452.044/0001-06. Valor: R$ 8.100,00 (oito mil e cem 
reais) A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000-

Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. Fonte 

de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 

9 0.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 

dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 

Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por 

períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 09 de outubro 
de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO: Secretária 
Municipal de Saúde /Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: NCJYA2W7Z14HT01729092846BHVVYZI8N 

EXTRATO DE CONTRATO n° 351/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO 43/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.294/2024 - Barra do Corda/MA. 

,a, CERTIFICADO DIGITALMENTE 
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OBJETO: Contratação de pessoa jurídica par i aqW,W9So de 
equipamentos de saúde para suprir a demanda &sUr 
Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA (Procès a - h°, 
10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM (Proposta 4or'S'
n010452.044000/1230-05) e UBS ALTAMIRA (Proposta MS n° 
10452.044000/1220-01), através da Secretaria Municipal de 
Saúde de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024, 
Contratado: MAGNA MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ n° 

05.922.811/00001-63. Contratante: secretaria Municipal de 
Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ: 10.452.044/0001-06, Valor R$ 26.700,00 (vinte e seis mil, 
setecentos reais). A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 
dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 
dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) 
meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do 
Corda (MA), 09 de outubro de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO 

SOUZA. CARO: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda - 
MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: 0EQFD7RD0141K11729092874QWUJMIPIL 

EXTRATO DE CONTRATO n°352/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO 43/2024 

PROCESSO ADMIN IS TR ATIV01.2 94/ 2 02 4 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO. Contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

equipamentos de saúde para suprir a demanda das Unidades 

Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA (Proposta MS n° 
10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM (Proposta MS 

n010452.044000/1230-05) e UBS ALTAMIRA (Proposta MS n° 
10452.044000/1220-01), através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024, 

Contratado: : CMOS DRAKE S.A, inscrito no CNPJ n° 

03.620.716/0001-80. Contratante: secretaria Municipal de 

Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde 

CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor R$ 5.817,00 (cinco mil, 

oitocentos e dezessete reais). A dotação orçamentária será: 

10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 

Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 

dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 

dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de 

Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) 

meses prorrogável por periodos sucessivos. DATA: Barra do 

dom.barradocorda.ma.gov.br 5,17 

e 
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Estado abre Semana de Ciência e 
Tecnologia com destaque para Biomas, 
Saberes e Tecnologia Sociais 
Organizado pela Secti com a parceria da Fapema, o evento traz uma 
programação diversa com palestras, exposições e tarde de autógrafos 

0,vuLOACAo 
Reconhecer, valorizar e 
proteger a biodiversidade dos 
bromas do Brasil é o foco 
da 21' Semana Nacional dli e 
Ciência e Tecnologia (SNCT1
MA) que iniciou nessa terça-
feira (lS), no Convento das 
Mercês, Centro Histórico, O 
evento, realizado pelo governo 
do Estado e coordenado pela 
Secremna de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Inovação (Secti) 
em parceria com Fundação 
de Amparo á Pesquisa e do 
Desenvolvimento Cientifico 

Tet nologico do Maranhão 
lUa ema), tem conto lema 

ti do Brasil: diversidade, 
e tecnologias sociais'. 

C.( asta programação, o 
estande da Fapema no evento 
terá palestras, mosira de casos 
de sucesso, exposições e sorteios 
de lir iodes e de livr os apurados 
pela ['Undação. A 21" SN(TI vai 
até esta quinta-feira (17). 
O presidente da Fapema, 
Nordman Wall, observou que "a 
Semana Nacional de Ciência e 
Tecnologia duma oportunidade 
única para mobilizar a sociedade 
em torno do conhecimento e 
da pesquisa" e acrescenta que 
"ao promover a llternãO entre 
pesquisadores, estudantes e 
a comunidade. o Governo do 
Estado está contribuindo paia 

a construção de uni tutoro 
mais inovador e sustentável". 
Ele destacou, ainda, que o 
governador Carlos Brandão 
entende e reconhece o impacto 
desta politica para o crescimento 
do esmclo. 
A secretária-adjunia da Seco, 
Wasti Cunha, ressaltou a 
importáncia da participação 
de todos os segmentos sociais 
no evento. "Todos devem se 
envolver, aprender e se inspirar 

inovações apresentadas 
to, entendendo conto 

cia e a tecnologia são 
fundamentais para o progresso 

de unia região. 1- 1\ r é 

Semana de Ciência e Tecnologia foi aberta nessa terça-feira (15) 

um espaço de celebração 
do conhecimento e de suas 
cano ibuições para mudar 
realidades suciais, uma das 
prioridades do governador 
Carlos Brandão e que ganha 
reforço neste espaço de debates 
e reflexões", destacou. 
Além de debater biomas e 
biodiversidade, o evento 
também discute o papel 
transformador das tecnologias 
sociais na construção de 
projetos inovadores que fazem 
parte do sistema de ciência, 
tecnologia e inovação. Entre 
os participantes do evento 
estão a Uema, Uemasul, lema, 
Ufma, Ifma, Seduc, entre outros 
parceiros que se juntam a Secti e 
Fapema neste grande evento de 
popularização da ciência, 
"A SNCT é uma iniciativa 
nacional que busca promover 
a ciência e a tecnologia como 
ferramentas essenciais para 
o desenvolvimento e dar 
visibilidade à pesquisa e à 
ciência e o Maranhão é participe 
nessa união de esforços para 
promover a pesquisa", observou 
o reitor da Uema, Walter 
Caules 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO 

juJigrdill,ii.,UU de abertura 
contou com uma série 
atividades, incluindo palestras 
com especialistas em diversas 
áreas e no estande da Fapema, 
exposições de obras, projetos 
de pesquisa e caso de sucesso 
apoiados pela fundação e sorteio 
de livros, proporcionando 
aras participantes a chance de 
expandir seu conhecimento 
e se aprofundar nas diversas 
temáticas abordadas durante a 
semana. 
Pela manhã, um grupo de 
pesquisadores do Uma Monte 
Castelo apresentou projetos de 
extensão. A tarde, momento de 
autógrafos do livro 'Por Que as 
Flores Não Serão Beijadas?', 
de Raimunda Fortes, seguido 
de apresentação da Ufma sobre 
mercado de trabalho na região 
Nordeste. 
A participação é aberta ao 
público para conhecer de 
perto as iniciativas e somar 
no fortalecimento da cultura 
rientika no estado. 
PROGRAMAÇÃO 
O segundo dia de SNCT segue 
com o panorarna de ações da 
Faperna e uma nova rodada de 

sorteios de livros. Destaque para 
a apresentação do projeto VI 
In Schouls, parceria Fapenia e 
Sesi, que discutirá benelicios 
para ascensão empresarial; e a 
pesquisadora Camila Campos do 
Vale, apresentando a cerâmica 
utilitária no Maranhão. À tarde, 
uma pesquisa sobre a literatura 
como promotora de letramento 
racial em escola quilombola será 
apresentada por Marcelo Furtado 
Silva e Andrio Alves Gatinho. 
O dia contará ainda com uma 
roda de conversa sobre o livro 
'Betinho, o Jardineiro Genial' e 
tarde de autógrafos do livro 'A 
Prática Jurídica entre a Bainha 
e a Faca', organizado por Ruan 
Didier Bruzaca. 
No encerramento do evento, 
quinta-feira (17), haverá 
exposições, vídeos e sorteios de 
livros. O projeto Fl in Schools 
será reexibido, além de uma 
apresentação sobre o projeto 
Mini Lendas, desenvolvido por 
Rosianne de Jesus Silva dos 
Santos. A tarde de autógrafos 
do livro 'FoFào, Cultura 
Maranhense e Literatura 
Infantil', organizado por 
Camila Reis Brito, encerrará a 
programação. 

CGJ-MA discute estratégias para 
aprimorar a produtividade no 12 grau 

orregutlor-gerai 
pattiCil.~ de ieunijni, na 
manhã dessa ter caueira (15). 
do Núcleo de Inteligência e 
Tecnologia da Informação (NIT) 
da Corregedoria 1;eral de Justiça 
do Estado (CG.I-M A). com a 
equipe de juizes auxiliares e 
coordenadores. O objetivo do 
encontro foi analisar os dados 
de produtividade das unidades 
judiciais, reavaliar estratégias 
e estabelecer direoizes para 
1) aumento da produtividade 
na Justiça de I" grau, além 
de acompanhar os índices 
relacionados às metas do Prélio(' 
CN.I de Qualidade. 
Na abertura, o corregedor, 
desembargador José Juiz 
Almeida, destacou a importância 
do reconhecimento do esforço 
conjunto entre a florregedoria 
e as unidades judiciais para 
impulsionar a modutividade no 
ludic Lido maranhense. 
Na Última reunião, que ocorreu 
na sexta-feira (3), o consultor 
do Tribunal Regional Eleitoral 
('UNE-MA) apresentou as 
novas regras estabelecidas 

Conselho Nacional de 

OiVIRGAC40 

Reunião Itii s.nordenada pelo corregedor, desembargador José Luiz 

.C.1,1W,  ..› 42M.r.-

relerente aos atos intracionais. 
O consultor também expôs 
os dados sobre ações de 
feminicidio, medidas protetivas, 
violência doméstica, saúde, 
tribunal do júri, conciliação 
e ações ambientais, além dos 
índices de congestionamento, 
tempo de tramitação das ações 
penais e índice de atendimento à 
demanda. 
Diante do cenário atual, foram 
discutidas ações para aprimorar 
os índices e reduzir u tempo 

de agosto de 2024 a 31 de julho 
de 2025. Foram destacados os 
indicadores positivos em relação 
às ações de saúde, medidas 
protetivas e conciliação nos 
juizados e turmas recursais, 
assim como os índices de 
atendimento às demandas gerais 
e ambientais. 
Em complemento ao último 
encontro do NIT, a reunião 
desta terça-feira apresentou 
novos dados referentes ás 
Metas Nacionais do CNJ. 

ações de teminicidio, com mais 
de 30 júris realizados somente 
nu último mês, número superior 
em comparação com os últimos 
anos desde 2022. A Meta 2, 

referente ao julgamento dos 
processos, já conta com mais de 
104% da meta alcançada. 
Também participaram das 
reuniões o juiz Ferdinando 

Serejo, coordenador do Projeto 
Secretaria Extraordinária, 

que ressaltou a importância 
do projeto e do empenho das 
unidades-alvo na movimentação 
de processos; o juiz auxiliar 
Marcelo Moreira; Nelson 
Martins, juiz coordenador dos 
Juizados Especiais; Ângelo 
Santos; Eduardo Freire, assessor 
de informática da CGJ; e 
Ricardo Moreira, chefe da 
Divisão de Regras de Negócio. 
A reunião contou ainda com a 
presença da juiza coordenadora 
de Planejamento e Inovação, 
Kariny Reis; Havia Araújo, 
coordenadora de Planejamento 
e Inovação; Daniela Ferreira, 
juiza auxiliar: Aliaria Prazeres, 

diretora da Secretaria da Uai; 

Cidad 
redricao rejornalpequeno.com.br 1 wwsv.jornalpeque corn.br 

PREFEITURA DE BAR (c)likA Odr - 
EXTRATO DE contrago n• 3.,Wil.252 

PREGÃO ELETRONICOSÃW024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.294/2024 — ãarra do Co .18‘ 
OBJETO: Contratação de pessoa juridica d'are ag)r e,equipam 
de saúde para suprir a demanda das idades Elásicag' de Sa ' 
SANTA MARIA (Proposta MS na 10452.044 1230-01), UBS NENZir 
(Proposta MS no10452.044000/1230.051 e UBS oposta MS 
1C1452.044000/1220-01), através da Secretaria Municipal de Saúde de Barra 
Corda/MA PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024, Contratado: QUICXBUM E COMERC:E 
LIDA, Inscrito no CNP( n 30.323.616/0001-64 Contratante secretor 
Municipal de Saúde, CNN, 09.200.150/0001 13 e Fundo Municipal de Saud 
CNPJ: 10.452.044/0001-06, Valor: R$ 8.100,00 (oito reli, cern reals) A dotará° 
orçamentária será: 10.301.1017 2078.0000- Elemento de Despesa: 3,3903. 
Projeto Atividade. 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários A dotaçgio 
orçamentária será, 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa, 4 4.90.5 
Projeto Atividade, 2078. Fonte de recursos, Recursos Ordinarios. A dotaçg 
orçamentária será' 10.301.10102025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.3 
Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotaçJ 
orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa, 4.4.90.51. 
Projeto Atividade, 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. vigênch 
Contrato seri de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. 
Barra do Corda (MA), Onde outubro de 2024. ASS, JOANYCE CARNEIRO SOUZB, 
CARO: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda — MA. 
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PREFEITURA DE BARRA 00 CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n' 351/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.294/2024 — Barra do Corda/MA. 

OBJETO. Contrataçáo de pessoa 'urdiu para aquisição de equJpamentes 
de saúde para suprir a demanda das Unidades Básicas de Saúde 
SANTA MARIA (Proposta MS ns 10452.044000/1230-01). U8S VILA NEN/114 
(Proposta MS nal0452 044000/1230-05) e UBS ALTAMIRA (Proposta MS 
10452 044000/1220.011, atraves da Secretaria Municipal de Saúde de 
do Corda/MA PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024, Contratado MAGNA MEDI 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no 
e' 05.922.811/00001-63. Contratante secretaria Municipal de Saude. 
09 200 150/0001-13 e Fundo Municipal de Saude CNPJ• 10.452 044/001 
06 Valor 175 26.700,00 (vinte e seis mil, setecentos reais). A dotação 
orçamentaria cera 10 301 1017 2078 0000- Elemento de Despesa 3390 
Projeto Anuidade 2078 Fonte de recursos. Recursos Ordinarios A dotalio 
orçamentária seio 10.301 1017 2078.0000- Elernento de Despesa: 4490 
Projeto Anuidade' 2078 Fonte de recursos, Recursos Ordinários A dotaBbo 
orçamenta. será: 10.301.1010.2025 0000- Elemento de Despesa: 3 3 90. 
Projeta Anvidade• 2078. Fonte de recursos, Recursos Ordinários A dotaigão 
orçamentária será: 10.301.1010.2025 0000- Elemento de Despesa: 4 4.90. 
Projeto Anuidade, 2078 Fonte de recursos: Recursos Ordinarros. Viger,. 
Contrato será de 12 (DOZEI meses prorrogável por periodos sucessivos. 
Barra do Corda (MA), 09 de outubro de 2024. ASS, JOANYCE CARNEIRO SOU 
CARO: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda — MA. 
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PREFEITURA DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO e' 352/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.294/2024 — Barra do Corda/MA. 

OBJETO. Contratação de pessoa iuridica para aquisição de equipam. 
de saúde para suprir a demanda das Unidades Básicas de Saúde: 
SANTA MARIA (Proposta MS nR 10452.044000/123001), UBS VILA NEN 
(Proposta MS 010452.044000/123005) e UBS ALTAMIRA (Proposta Ml, 
10452.044000/1220-01), atraves da Secretaria Municipal de Saúde de 
do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024, Contratado: : CMOS DRAKE 
inscrito no CNN Ir 03.620.716/0001-80. Contratante: secretaria Murilo 
de Saúde, CNN, 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saude 
10.452.044/0001.06, Valor RS 5.817,00 (cinco mil, oitocentos e de:esteta 
reais). A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000 Elernentcg 
Despesa: 3.3.90.30, Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recuos 
Ordinários. A dotação orçamentaria será, 10.301.1017,2078.0000 Elemlpto 
de Despesa: 4.4.9052, Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Rectigaos 
Ordinários. A dotação orçamentária será, 10.301.1010.2025.0000- Elemerno 
de Despesa: 3.3.90.30 Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos, Recirpos 
Ordinários. A dotação orçamentária será, 10301.1010.2025.0000. Elerninto 
de Despesa: 4.4.9052. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recuesos 
Ordinários, Vigéncia, Contrato serà de 12 (DOZE) meses prorrogável 
periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 09 de outubro de 2024 
JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO. Secretária Municipal de Saúde /Berra 
Corda — MA. 
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PREFEITURA DE BARRA DO CORDA/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 62/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1768/2024 — Barra do Corda/MA.' 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda • MA, através da Pregoe.
equipe de apoio, torna-se publico, para conhecimento dos interessi 
que realuara IJc.tação, Ila modalidade PREGÃO, na forma FLETRÓ, 
com critério de julgamento, menor preço global, nos termos da L 
14 133/2021. Objeto, Contratação de pessoa juridica para seri" 
Coffee Break para eventos publicou, reuniões, encontros e similares 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do municio' 
Barra do Corda-MA. A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.1 
10.301.1010.2025.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39, 3 39 
Projeto Atividade: 2078; 2025; Fonte de recursos: Recursos Ordin, 
Valor total estimado R$ 106.486,00 (cento e seis mil, quatrocen 
oitenta e seis reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 01 de novembro de 
às 10h000rnin. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus an 
junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua . 
Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 08h0Omi 
12h0Ominh, no Portal da Transparência do municipio e na platafor 
LICITAREI pelo site https,//www.)icitanet.com.br, informações pelo e 
cp1b4c2024@grnail.corn. Barra do Corda — MA. 15 de outubro de 
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do municiplo. 
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PREFEITURA DE BARRA DO CORDA/MA 
RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 324/2024, 

INEXIGIBILIDADE N° 41/2024 
Na publicação do Jornal Pequeno do dia lide setembro de 

página 08, onde se lê: Locação de 01 (um), imóvel para abril 

instalações destinadas ao funcionamento de forma provi 

da U.I. JOÃO MARTINS JORGE, localizada no povoado Cate 

Baixo, na zona rural do Municipio de Barra do Corda. O 

de vigência da contrafação será até 31 de dezembro de :024, 

contados a partir da data da sua assinatura, na forma do , 

105 da Leis' 14.133, de 2021.Lê-se: Locação de 01 (um), ir 

para abrigar as instalações destinadas ao funcionamen 

forma provisória, da U.I. MANOEL MARCOS RIBEIRO, local 

no povoado Cateté de Baixo, na zona rural do Municip 

Barra do Corda. O prazo de vigência da contratado se 

06(seis) meses, contados a partir da data da sua assinatu 

forma do artigo 105 mia Lei n' 14.133, de 2021. DATA: OBa 

Corda (MA), 05 de outubro de 2024. ASS: Publique-se. M 
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Contrato n° 351/202L 
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• CP 

Local: Barra do Corda/MA órgão: rillJNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 2239 - Secretaria Municipal de Saúde 

Tipo: Contrato (termo inicia)) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1204/2024 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 21/10/2024 Data de assinatura: 09/10/2024 Vigência: cie 09/10/2024 a 09/10/2025 

id contrato PNCP: 067E59798000117-2-000196/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

id contratação PNCP: QS52.Q.92.9.8.Q.Q.U.7.2.1::,QMQ.3,120.24 

Objeto: 

II...ICITANETI Contratação de pessoa juridica para aquisição de equipamentos de saúde para suprir a demanda das Unidades Básicas de Saúde.

URS SANTA MARIA (Proposta MS nõ 10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM (Proposta MS n°10452.044000/1230-05) e UBS 

ALTAMIRAPI -,posta MS n" 10452,044000/1220-01), através da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA. 

41, VALOR CONTRATADO 

FORNECEDOR 

Tipo CNPJ/CPF: 05 922 811/0001-53 r.3/jaLidtde. cio 

Nome/Razão social: MAGNA MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA.

Arquivos Histórico 

Nome 

,:ON MATO 351-2024 

rte 

< Voltar ) 

Data Tipo Baixar 

21/10/2024 Contrato 


